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 TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2016 
 

PROCESSO Nº 45/2016 
 

A Secretaria de Agricultura Sustentável e Abastecimento no uso de suas 
atribuições legais torna pública que fará realizar às 14h30min do dia 25 de 
abril de 2016, na Sala de reuniões da Prefeitura de Medianeira, situada na Rua 
Argentina 1546, perante a Comissão Permanente de Licitação designada pela 
portaria 004/2016 de 04/01/2016, que receberá os envelopes de documentação 
e proposta, visando à seleção de proponente(s) interessado(s) para elaboração 
do plano de arborização, na modalidade Tomada de Preços, conforme anexo 
IV e demais anexos que compões este edital.  
 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
Esta Licitação “Tomada de Preços” reger-se-á pelo disposto na Lei nº 

8.666 de 21 de Junho de 1993, pelas disposições contidas neste Edital e 
demais legislações pertinentes. 

 

CAPÍTULO I - DO OBJETO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS DE EXECUÇÃO 

 
1) DO OBJETO 
1.1) Esta licitação objetiva selecionar empresa(s) especializada(s) no ramo, 
para elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana. 
 
1.2) DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
1.2.1) A execução dos serviços será conforme Termo de Referência no anexo I 
deste edital. 

 
1.3) NORMAS DE EXECUÇÃO 
1.3.1) A empresa contratada para execução dos serviços objeto desta licitação, 
deverá iniciar os serviços após emissão da ordem de serviço, devendo a 
contratada executá-lo dentro da melhor técnica, dispondo de todos os 
profissionais necessários, prestando rigorosa observância às normas, ordens e 
instruções da fiscalização. 
1.3.2) O regime e julgamento da licitação, será por Preço Global do tipo Menor 
Preço. 
  

CAPÍTULO II - DO OBJETO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS DE 
EXECUÇÃO 

 
2.1) São condições para participação desta licitação Tomada de Preços: 
2.1.1) Ser a empresa especializada no ramo pertinente e também que satisfaça 
as exigências do presente Edital e seus anexos, sendo obrigatório para tanto 
que a mesma seja devidamente cadastrada na Divisão de Compras, Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Medianeira. No caso de empresa não cadastrada, 
esta deverá estar em condições de sê-la até o terceiro dia útil anterior à data de 
recebimento das propostas. 
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 2.1.2) Proponente estrangeira, se vencedora, desde que mantenha 
representante legal no Brasil, com poderes expressos para receber citações e 
responder administrativa e judicialmente, com presença efetiva no país desde a 
data da formalização do contrato de empreitada até a execução total e completa 
do mesmo. Esses representantes deverão estar devidamente capacitados e 
credenciados para resolver ou diligenciar a solução de problemas técnicos que 
vierem a ocorrer durante a execução da obra até o recebimento definitivo da 
mesma pelo Contratante, objetivando assistência técnica eficaz e eficiente.  
2.1.3) Que a empresa seja considerada habilitada com a apresentação dos 
documentos exigidos no Capítulo VII – Da Habilitação. 
 
2.2) Não poderá participar desta Licitação: 
2.2.1) Empresa declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2.2.2) Empresa entre cujos dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis 
técnicos, haja alguém que seja, à data do ato convocatório, servidor do 
Município de Medianeira; 
2.2.3) Empresas consorciadas ou agrupadas; 
2.2.4) Empresa que tenha deixado de cumprir compromissos técnicos e 
financeiros anteriores com o Município de Medianeira, ou com outras entidades 
da Administração Pública, ou ainda, tenham incorrido nas sanções 
administrativas previstas no artigo 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993; 
2.2.5) Empresa impedida de transacionar com a Administração Pública ou 
qualquer dos seus órgãos descentralizados; 
2.2.6) No certame destinado ao recebimento dos envelopes de Documentação 
e de Proposta, deverá ser apresentado pelas pessoas interessadas, 
credenciamento do representante legal do licitante, quando for o caso, 
juntamente com a procuração. 

 

CAPÍTULO III - INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E ALTERAÇÃO DO 
EDITAL 

 
3.1) Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos 
e anexos poderão ser solicitados, por escrito, junto à comissão de licitação 
deste Município até 5 (cinco) dias antes da data limite estabelecida para o 
recebimento das propostas (envelopes nº 01 e 02), sendo que as respostas 
serão enviadas por escrito, até 03 (três) dias antes do recebimento das 
propostas (envelopes nº 01 e 02) pelo licitador. 
3.2) A qualquer tempo, antes da data limite estabelecido para o recebimento 
das propostas (envelopes nº 01 e 02) o licitador poderá, por sua própria 
iniciativa ou como conseqüência de algum esclarecimento pedido por uma 
possível proponente, alterar os termos do edital mediante a emissão de um 
adendo que será publicado pelos mesmos meios da divulgação do edital. 
3.2.1) Nos casos que a alteração do edital signifique maior tempo para preparar 
as propostas, o licitador informará às interessadas na licitação que o prazo de 
entrega dos envelopes será prorrogado. 
 
 

CAPÍTULO IV - DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA 
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 4.1) No dia, hora e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, a Comissão de 
licitação, em ato público, receberá das pessoas interessadas a documentação e 
as propostas, estas que deverão ser apresentadas em 02 (dois) envelopes 
distintos, devidamente fechados por cola ou lacre, e protocolados no protocolo 
geral desta Prefeitura até o horário de 14h00min do dia 25/04/2016, nos quais 
deverão constar na sua parte frontal, além da razão social da licitante e seu 
endereço completo, os dizeres: 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE MEDIANEIRA/PR 
ENVELOPE Nº 01 - HABILITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2016 
 DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 25/04/2016 às 14h30min 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA DE MEDIANEIRA/PR 
ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA 

        TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2016 
DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 25/04/2016 às 14h30min 

             
4.2) Todos os documentos deverão vir rubricados pelo representante legal da 
empresa proponente, e as propostas devidamente assinadas pelo mesmo, 
contendo o nome legível, número do RG e CPF. 
4.3) Os documentos de habilitação serão apresentados em uma única via, 
enumeradas em ordem crescente. 
4.4) Em cada envelope deverá constar uma folha-índice dos documentos 
apresentados, assinada pelo responsável da proponente. 
4.5) Após o Presidente da Comissão de Licitação declarar iniciado os trabalhos, 
não será aceita entrega de envelopes para participação do certame em 
qualquer hipótese. 
4.6) A proponente arcará com todos os custos relativos à elaboração e 
submissão de sua proposta; o licitador não será de nenhuma maneira, 
responsável direta ou indiretamente, por nenhum desses custos, 
independentemente do desenvolvimento do processo licitatório. 
4.7) Os envelopes nº 01 e 02 poderão ser entregues diretamente pela 
proponente à comissão de licitação ou enviada pelo correio ou outro serviço de 
entrega. Entretanto a comissão de licitação não será responsável por qualquer 
perda de envelopes enviada pelo correio ou outro serviço de entrega, ou pelo 
atraso na entrega da mesma. 
4.8) A proponente poderá modificar ou retirar sua proposta (envelope nº 01 e 
02) após a entrega, desde que a comunicação, por escrito, da modificação ou 
retirada, seja recebida pela comissão de licitação, antes da data e horário 
estabelecido para o recebimento das propostas (envelopes nº 01 e 02). 

 

 CAPÍTULO V - PASTA TÉCNICA 

 
5.1)  O edital estará disponível no site www.medianeira.pr.gov.br no link avisos 
de licitação.  

 

CAPÍTULO VI - RECURSOS FINANCEIROS E VALOR MÀXIMO 
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6.1) As despesas com a execução do objeto do edital em epígrafe serão 
financiadas com recursos próprios do Município na rubrica orçamentária:  
12.03.18.541.0019.2.102.000.3.3.90.39.00 - 662 
6.2) O valor total máximo previsto é de R$ 36.266,00 (trinta e seis mil duzentos 
e sessenta e seis reais). 
 

CAPÍTULO VII - DA HABILITAÇÃO 

 
7.1) Deverão estar inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, 
os documentos abaixo relacionados, em uma via, ordenado em volume distinto 
não contendo portanto folhas soltas, que deverá ser apresentado em cópia 
autenticada. 
 
7.2) Relativamente à habilitação jurídica: 
7.2.1) Certificado de cadastro, em vigência na data limite estabelecida para o 
recebimento das propostas (envelopes 01 e 02). 
7.2.2) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
7.2.2.1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por 
ações, acompanhado, de documentos de eleição de seus administradores; 
7.2.2.2) Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
7.2.2.3) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País; 
7.2.3) Declaração de inidoneidade conforme modelo constante no Anexo VI; 
7.2.4) Declaração de sujeição ao edital e inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, de acordo com o modelo constante no Anexo VII; 
7.2.5) Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de 
pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em 
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do art. 27, inc. V, da Lei 8.666/93 e art. 7º, inc. 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme o Anexo IV; 
7.2.6) Declaração de Nepotismo, conforme o Anexo VIII. 
 
7.3) Relativamente à regularidade fiscal: 
7.3.1) Prova de regularidade com as Fazendas: 
a) Federal e INSS, mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de 
débitos relativos aos tributos federais e á dívida ativa da união, emitida pela 
Procuradoria da Fazenda Nacional na sede da empresa. 
b) Estadual, mediante certidão de regularidade fiscal, emitida pela respectiva 
secretaria do estado da sede da empresa. 
c) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela 
respectiva secretaria do município da sede da empresa. 
d)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei. 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
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 7.5) Relativamente à Qualificação Técnica: 
7.5.1) Certidão de Registro da empresa licitante no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – 
CAU, com jurisdição sobre o domicílio da sede da licitante. 
7.5.2) Declaração de recebimento de documentos (Modelo III) 
7.5.5) Atestado de capacidade técnica emitido por empresa de direito público ou 
privado, de no mínimo um profissional com acervo na execução de plano de 
arborização. 
7.5.6) Atestado de capacitação técnico profissional, cuja comprovação se fará 
através do fato da licitante possuir em seu quadro técnico vínculo empregatício 
ou contratual de:  
a) Engenheiro Ambiental Especialista em Gestão Ambiental em Municípios; 
b) Engenheiro Florestal ou Engenheiro Agrônomo; 
c) Engenheiro Civil Especializado em géorreferenciamento; 
d) Arquiteto Urbanista especializado em Planejamento Municipal e Politicas 
Públicas; 
e) Biólogo e Geólogo. 
7.5.6.1) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal 
comprovação será feita através do ato constitutivo da mesma e certidão do 
CREA devidamente atualizada. 
Obs: é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo técnico 
como responsável por mais de uma proponente. 
 
7.6) Relativamente à Qualificação Econômica-Financeira: 
7.6.1) Certidão Negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor do local da sede do proponente há menos de 90(noventa) dias da 
data marcada para o recebimento dos envelopes nº 01 e 02. 
7.6.2) As empresas deverão apresentar o Balanço Patrimonial na forma da Lei, 
do último Exercício Social, com os respectivos termos de abertura e 
encerramento, devidamente submetidos à autenticação no órgão competente 
do registro do comércio, acompanhado do Modelo D (anexo), atendendo os 
seguintes índices financeiros: 
-LC - Liquidez Corrente = Ativo Circulante sobre Passivo Circulante, igual ou 
superior a 1,5. 
-GE - Grau de Endividamento = Endividamento Total sobre Ativo Total igual ou 
inferior a 0,50. 
-LG - Índice de Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
sobre Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo, igual ou superior a 1,5. 
-PL - Patrimônio Liquido deverá ser igual ou superior a 1% do total do lote 
conforme descriminados no anexo I. 
Para as empresas cadastradas no Programa REFIS deverá ser obedecido o 
artigo 14 da Lei Federal nº 9.964 de 10/04/2000. 
 
7.7) Os documentos referidos neste Capítulo poderão ser apresentados por 
qualquer processo de cópia, perfeitamente legível, autenticada em cartório ou 
pela Administração Municipal através de funcionário público identificado. 
7.8) A Administração Municipal não autenticará documentos no dia e ato da 
licitação. 
7.9) A Comissão de Licitação poderá solicitar a exibição do documento original, 
caso haja dúvida quanto à cópia. 
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 7.10) A incompleta, errônea ou fraudulenta apresentação dos documentos 
especificados acima, desqualificará o interessado, que não participará da fase 
subseqüente desta licitação. 
7.11) No caso de empresas que tenham filiais, todos os documentos 
habilitatórios e as propostas devem referir-se a um só local de competência. 
7.12) Todos os documentos expedidos pela empresa deverão ser rubricados 
por seu representante legal. 
7.13) Não serão aceitos protocolos em substituição a documentos. 

 

CAPÍTULO VIII - DA PROPOSTA 

 
8.1) Deverá ser apresentado um envelope nº 02, devidamente fechado e 
inviolado, em uma via, ordenado em um volume distinto, que deverá ser 
apresentado em original.  
8.2) A proposta será apresentada, preferencialmente, em papel timbrado do 
licitante, datilografada e/ou digitada em 01 via para cada Lote, em linguagem 
clara, sem rasuras, entrelinhas, emendas ou borrões, devidamente assinada na 
última página e rubricada nas demais por quem de direito, e conterá: 
8.3) Indicação do número desta licitação; 
8.4) Razão social, endereço e CNPJ da proponente. 
8.5) Nome do Titular ou representante legalmente constituído com respectiva 
assinatura. 
8.6) Data 
8.7) Proposta contendo Preço global do objeto em moeda brasileira corrente, 
grafado em algarismos e por extenso. 
8.8) Prazo de execução do objeto. 
8.9) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas 
(envelopes 01 e 02). 
8.10) Cada proponente deverá apresentar somente uma carta-proposta de 
preços para cada lote. 
8.11) Não serão considerados propostas apresentadas por telex, “fac-símile”, e-
mail e telegrama em nenhuma situação, valendo, no entanto, propostas 
enviadas pelo correio em invólucros fechados, endereçados ao protocolo da 
Prefeitura de Medianeira com identificação da licitação. 
 

CAPÍTULO IX - DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 
9.1) A abertura do ENVELOPE Nº 01 – Documentação será realizada na 
mesma reunião de que trata o Capítulo IV – Do Recebimento da Documentação 
e Propostas, da qual lavrar-se-á ata circunstanciada, seguindo-se, se for 
possível, o julgamento da habilitação. 
9.2) A Comissão de Licitação poderá a seu exclusivo critério, suspender a 
reunião a fim de que tenha melhores condições de analisar a documentação 
apresentada, e o resultado da habilitação será publicado no diário eletrônico do 
Município e diário oficial do Município “O Paraná”. 
9.3) A Comissão de Licitação e licitantes presentes, rubricarão todos os 
documentos apresentados, bem como os envelopes fechados contendo as 
propostas, que ficarão em poder da Comissão de Licitação até que seja julgada 
a habilitação ou após o julgamento dos recursos interpostos. 
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 9.4) Serão devolvidos aos licitantes inabilitados, o Envelope nº 02 fechado, 
contendo a respectiva proposta, desde que não tenha havido recurso, ou após 
sua denegação. 
9.5) A abertura do Envelope nº 02 – Proposta dos licitantes habilitados, 
somente ocorrerá depois de transcorrido o prazo sem interposição de recurso 
ou tendo havido desistência expressa, ou, ainda, após o julgamento dos 
recursos interpostos, com relação à fase de habilitação. 
9.6) O não comparecimento de qualquer licitante à nova reunião marcada não 
impedirá que ela se realize, não cabendo aos ausentes o direito à reclamação 
de qualquer natureza. 
9.7) Os documentos retirados dos envelopes após o julgamento da habilitação 
serão rubricados por todos os presentes, facultando-se aos interessados o 
exame dos mesmos. 
9.8) Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida 
no presente Edital. 
9.9) Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 
9.10) Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentação ou 
substituição de documentos exigidos e não inseridos nos envelopes nº 01 e 02. 
 

CAPÍTULO X - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
10.1) Não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que neste Edital não haja previsão de limites mínimos (§3º do art. 44 da Lei 
8.666, de 21.06.93). 
10.2) O julgamento das propostas será realizado pela Comissão de Licitação 
observando o critério de “Menor Preço – Global”. 
10.3) Verificada a absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, 
e depois de obedecido o disposto no § 2º do artigo 3º da Lei 8.666, de 21.06.93, 
o desempate se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual 
todos os licitantes serão convocados, sendo vedado qualquer outro processo. 
10.4) Uma proposta configurada como substancialmente não adequada será 
rejeitada e não poderá ser adequada subseqüentemente, mediante correção da 
não harmonização, pela proponente. 
10.5) A comissão de licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer 
informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária que 
não constitua um desvio significativo, contanto que essa relevância não 
prejudique ou afete a classificação relativa de qualquer proponente. Entende-se 
por informalidade, não harmonização ou irregularidade de natureza secundária 
que não constitua um desvio significativo, geralmente omissões relacionadas 
com a verificação de dados ou informações de tipo histórico. Contudo, existem 
tipos de erros ou omissões básicas, que por sua gravidade, tradicionalmente 
são considerados insanáveis. Servem de exemplo, entre outras: a falta de 
assinatura em documentos, na proposta de preços, na planilha de serviços e no 
cronograma físico-financeiro, assinatura aposta por elemento não credenciado 
ou não habilitada ou a não apresentação da garantia de manutenção de 
proposta. 
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 CAPÍTULO XI - DA ADJUDICAÇÃO 

 
11.1) A adjudicação do objeto do presente Edital será feita ao licitante 
considerado vencedor, nos termos do relatório final elaborado pela Comissão 
de Licitação, após a necessária homologação por parte da autoridade 
competente. 
11.2) O licitante vencedor, após a homologação, será notificado para assinar o 
contrato de acordo com as normas vigentes. 
11.3) O não comparecimento do licitante vencedor para assinatura do contrato, 
faculta ao Município convocar sucessivamente os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação, para executá-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços. 

 

CAPÍTULO XII - DOS RECURSOS 

 
12.1) Os recursos interpostos às decisões proferidas pela Comissão de 
Licitação, somente serão acolhidos nos termos do artigo 109 da Lei nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993. 
12.2) Os recursos deverão observar os seguintes requisitos: 
12.2.1) Serem datilografados e devidamente fundamentados. 
12.2.2) Serem assinados por representante legal do licitante. 
12.3) Os recursos interpostos fora do prazo não serão recebidos em face da 
preclusão da faculdade processual. 
12.4) É facultado a qualquer proponente formular reclamações e impugnações 
no transcurso das sessões públicas da licitação, para que constem em ata dos 
trabalhos.  
12.5) Os recursos referentes à habilitação, à inabilitação e ao julgamento da 
proposta, terão efeito suspensivo, não o sendo nos demais casos. 
12.6) Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a 
Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação. 
12.7) Na ata de abertura das propostas, poderão ser registradas observações 
feitas por parte das proponentes. Elas poderão ou não ser levadas em 
consideração pela Comissão de Licitação para efeito de julgamento. No prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da ata de abertura dos 
envelopes ou do conhecimento pelas proponentes do resultado concernente à 
habilitação e/ou classificação, qualquer proponente poderá interpor recurso 
administrativo junto ao licitador. 
 

CAPÍTULO XIII - DO CONTRATO 

 
13.1) Até a assinatura do termo de contrato de empreitada, o licitador poderá 
desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe 
caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ao 
julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade 
financeira, técnica ou administrativa. 
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 13.2) O contrato, que obedecerá ao disposto na Lei 8.666, de 21.06.93 e no 
presente Edital, deverá ser assinado pela adjudicatária no prazo de 05 (cinco) 
dias corridos, contados a partir da data da notificação, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da referida 
Lei. 
13.3) É facultado ao licitador, solicitar a revogação da presente com motivos 
fundamentados. 
13.4) O prazo de vigência do contrato será de 90 (noventa) dias, podendo o 
prazo ser aditado se as partes acordarem. 

 

 
CAPÍTULO XIV - DO PAGAMENTO 

 
14.1) O pagamento dos serviços será efetuado com base na verificação dos 
serviços prestados, procedidos e liberados pela Secretaria Municipal de 
Agricultura. 
14.2) O pagamento somente será efetuado pela Contratante, mediante a 
apresentação de prova de quitação ou regularidade pela Contratada dos 
encargos previdenciários incidentes sobre esta contratação junto a Nota Fiscal. 
 

CAPÍTULO XV - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
15.1) O contrato poderá ser alterado de acordo com o disposto nos arts. 57 e 65 
da Lei 8.666/93. 

 

CAPÍTULO XVI - DAS PENALIDADES 

 
16.1) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo de que trata o capítulo XIII, 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-se à 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da proposta. 
16.2) Sem prejuízo das sanções administrativas previstas na Seção II do 
Capítulo IV da Lei 8.666, de 21.06.93, serão aplicadas ao licitante vencedor, 
multas pecuniárias nos percentuais e casos abaixo: 
16.2.1) 1% (um por cento) sobre o valor global do contrato por dia de atraso no 
início ou entrega dos serviços e/ou se deixar de cumprir qualquer uma das 
cláusulas do instrumento contratual. 
16.2.2) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato se por sua culpa for o 
mesmo rescindido, sem prejuízo das perdas e danos decorrentes; 
16.3) O valor referente às multas deverá ser recolhido aos cofres públicos do 
Município, através de pagamento no caixa da licitante. 
16.4) As multas previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente. 
 

CAPÍTULO XVII - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DO CONTRATO 

 
17.1) A Contratada ficará dispensada do seguro garantia. 
 

CAPÍTULO XVIII - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
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 18.1) DO CONTRATANTE: 
18.1.1) Acompanhar e fiscalizar por um representante da Secretaria de 
Agricultura, a execução dos serviços e consequentemente liberar o pagamento 
quando da entrega do plano; 
18.1.2) Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços 
contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo 
dos serviços executados; 

 
18.2) DA CONTRATADA: 
18.2.1) Fornecer pessoal devidamente qualificado para os serviços objeto deste 
Edital, devendo arcar com a remuneração e os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros decorrentes da execução do 
contrato, inclusive seguro cobrindo “riscos diversos”, além de impostos e taxas 
devidas sobre os bens e serviços objeto da contratação, sem nenhum ônus 
para o Contratante; 
18.2.2) Arcar com a remuneração relativa ao transporte de pessoal, e com o 
combustível utilizado nos equipamentos necessários à prestação de serviços. 
18.2.3) Fornecer equipamentos necessários à segurança dos empregados 
envolvidos nos serviços objeto desta licitação. 
18.2.4) Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a 
terceiros, por si e/ou seus prepostos; 
18.2.5) Entregar o plano no prazo previsto na ordem de serviço. 
18.2.6) Reparar, corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução. 
18.2.7) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante; 
18.2.8) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação.  
18.3) A inadimplência da Contratada com referência dos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 
 

CAPÍTULO XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
19.2) A Administração reserva-se ao direito de anular ou revogar a presente 
licitação nos casos previstos em Lei, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, sem que isso caiba aos 
licitantes o direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 
19.3) Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital, deverá ser dirigido por escrito, ao Presidente 
da Comissão de Licitação, no endereço constante no preâmbulo deste 
instrumento até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data marcada para reunião 
destinada ao recebimento dos Envelopes. 
19.4) A resposta será dada em correspondência, no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar do recebimento do pedido de esclarecimento. 
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 19.5) Não sendo feito até este prazo, pressupõe-se que os elementos 
fornecidos são suficientemente claros e precisos para permitir a apresentação 
das propostas, não cabendo, portanto aos licitantes, direito a reclamações 
posteriores. 
19.6) Não será levada em consideração qualquer oferta de vantagem não 
prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. 
19.7) Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na 
Lei 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores. 
19.8) Fica eleito o Foro da Comarca Medianeira/PR, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para serem dirimidas possíveis dúvidas e 
questões oriundas desta licitação. 
19.9) Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante: 
Anexo I – Termo de Referência - Objeto; 
Anexo II – Minuta de contrato 
Anexo III – Modelo Declaração de recebimento de documentos 
Anexo IV – Modelo de Declaração de inexistência de empregados menores 
Anexo V – Modelo Carta de credenciamento 
Anexo VI – Modelo Declaração de idoneidade 
Anexo VII – Modelo Declaração de Sujeição ao edital 
Anexo VIII – Modelo Declaração de nepotismo 

 
 
                        Medianeira, PR 31 de março de 2016. 

 
 
 
 
 

 Alencar Luis Colussi 
Presidente CPL 
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                  ANEXO I 
 

    TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.1 ESTRUTURA DO PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA 
 
A seguir são apresentados, de forma detalhada e propositiva, os itens básicos 
que devem estar contemplados no Plano Municipal de Arborização Urbana a 
ser elaborado pelo município. 
 
2.1 DADOS INICIAIS 
 
2.1.1 Capa 
Deve conter o título “Plano Municipal de Arborização Urbana”, o nome do 
município de Medianeira e a data de elaboração. 
 
2.1.2 Contracapa 
A equipe de técnica deverá ser composta por profissionais habilitados para 
elaboração do Plano contendo o nome, cargo e número do registro profissional 
no Conselho de Classe do responsável técnico, ou da equipe técnica. 
A licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica de no mínimo um 
profissional com acervo na execução de um Plano de Arborização. 
 
Ao final do texto do Plano Municipal devem ser incluídos: 
 
a) Cronograma de Implantação: 
Apresentar um cronograma detalhado referente à implantação do Plano 
Municipal de Arborização Urbana, no qual devem constar todas as etapas, 
prazos e responsáveis por colocar em prática cada um dos itens previstos no 
planejamento da arborização de ruas. O cronograma deve ser periodicamente 
revisado. 
b) Referências Bibliográficas: 
Indicar qual foi o referencial bibliográfico consultado para a elaboração do Plano 
Municipal de Arborização Urbana. 
c) Anexos: 
Apresentar os anexos relevantes e pertinentes ao plano. Neste item deve ser 
apresentada a ART do responsável técnico pela elaboração do PMARB. 
 
2.1.3 Sumário 
Deve apresentar os principais itens do Plano e a página na qual se encontram 
como segue; 
 
2.2 INTRODUÇÃO 
 
2.2.1 Histórico da arborização do município 
Relatar quando se deu o início da arborização no município, suas 
características sucintas e sua evolução até a atualidade. 
 
2.2.2 Importância da arborização para o município 
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 Justificar a necessidade de arborização no Município, bem como os aspectos 
positivos decorrentes de sua implantação. Como exemplo a seguir; 
A Arborização Urbana, também chamada de Florestas Urbanas, inclui os 
diversos espaços no tecido urbano passíveis de serem trabalhados com o 
elemento árvore, tais como: arborização de ruas, praça, parque, jardim, canteiro 
central de ruas e avenidas e margens de corpos d’água. Dentre estes, está a 
arborização de ruas, que inclui as árvores de propriedade pública, plantadas 
nas calçadas ou canteiro central de avenidas. Esta é a vegetação mais próxima 
da população urbana e que mais sofre com a falta de planejamento dos órgãos 
públicos e a falta de conscientização ambiental da população. 
A arborização desempenha diversas funções importantes nas cidades, 
relacionados a aspectos ecológicos, estéticos e sociais. As árvores 
proporcionam sombra, amenizam a temperatura e aumentam a umidade 
relativa do ar, melhoram a qualidade do ar e amenizam a poluição sonora. Do 
ponto de vista estético, contribui através das qualidades plásticas (cor, forma, 
textura) de cada parte visível de seus componentes; a vegetação guarnece e 
emoldura ruas e avenidas, contribui para reduzir o efeito agressivo das 
construções que dominam a paisagem urbana devido à sua capacidade de 
integrar os vários componentes do sistema. E quanto ao aspecto psicológico, 
contribui com relação à satisfação que o homem sente ao contato com a 
vegetação e com o ambiente criado. Com o uso de espécies nativas, 
salvaguardam a identidade biológica da região, preservando ou cultivando as 
espécies vegetais que ocorrem em cada município ou região específica. Essas 
espécies é que oferecem abrigo e alimentação à fauna local, protegendo assim 
o ecossistema como um todo. Muitos são os problemas, entretanto, causados 
do conflito de árvores inadequadas com equipamentos urbanos, como fiações 
elétricas, encanamentos, calhas, calçamentos, muros, postes de iluminação, 
etc. Frente a esta situação comum nas cidades brasileiras, soma-se o fato da 
escassez de árvores ao longo das ruas e avenidas. Portanto, é fundamental 
considerarmos a necessidade de um manejo constante e adequado voltado 
especificamente para a arborização de ruas. Este manejo envolve etapas 
concomitantes de plantio, condução das plantas, podas e remoções sempre 
que necessárias. 
A solução para evitar os conflitos com as estruturas urbanas e maximizar os 
benefícios da arborização está descrito no planejamento.  Portanto planejar a 
arborização de ruas, resumidamente, é escolher a árvore certa para o lugar 
certo, a partir do uso de critérios técnico científicos para o estabelecimento da 
arborização nos estágios de curto, médio e longo prazo. Este planejamento 
deve ser realizado por meio de um Plano de Arborização Urbana, um 
instrumento de caráter técnico, norteador das decisões sobre quaisquer 
aspectos relacionados à arborização, aplicado as condições e características de 
cada município. Os planos de arborização devem ser resultados da apreciação 
de elementos físicos e ambientais, com a avaliação conjunta de fatores como: 
largura dos passeios e canteiros; caracterização das vias; presença de fiação 
elétrica aérea; recuo das construções; largura da pista; canalização 
subterrânea; orientação solar; atividades predominantes; arborizações 
implantadas e existentes para então eleger as espécies mais adequadas. 
 
2.2.3 Objetivos do Plano Municipal de Arborização Urbana 
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 Listar o objetivo geral e os específicos esperados com a elaboração e 
implantação do plano para alcançar os benefícios supramencionados. 
 
2.3 CARACTERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO 
 
Incluir neste item: 
a) Localização geográfica da sede do município; 
b) Altitude; 
c) Unidade fitogeográfica (vegetação); 
d) Características climáticas; 
e) População (urbana e rural); 
f) Caracterização socioeconômica; 
g) Área da malha urbana do município e a extensão das ruas pavimentadas 
(locais potenciais para haver a arborização de ruas). 
Além dos itens acima, citar se o município possui Plano Diretor e diretrizes do 
zoneamento do uso do solo urbano (setorização das áreas comerciais, 
industriais e residenciais), o que implica no planejamento da arborização de 
ruas. 
 
2.4 DIAGNÓSTICO DA ARBORIZAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO 
 
2.4.1 Levantamento de informações quali-quantitativas da arborização de 
ruas - Inventário 
Descrever sucintamente o método utilizado para o levantamento das principais 
informações quali-quantitativas das árvores urbanas existentes no município e 
para a indicação de locais para a implantação da arborização urbana. Deve-se 
incluir a avaliação de árvores com risco de queda. 
a) Área central supramencionada com inventário total e demais áreas do 
município por amostragem.  
b) As informações pertinentes referentes a cada árvore devem ser coletadas 
em uma ficha de inventário: 
c) Características da árvore: identificação da espécie (nome popular e 
botânico), diâmetro do tronco (DAP), altura da árvore, condição fitossanitária da 
árvore, presença de pragas, necessidade de manejo (poda etc.); 
d) Características do meio: largura da calçada, quantidade e tipo de tráfego, 
presença de redes de serviços (eletricidade, telefonia etc.), presença de 
marquises, identificação do local de novos plantios de árvores e outras 
informações, como distâncias de postes e esquinas. 
Recomenda-se não utilizar um número excessivo de variáveis neste 
levantamento, mas aquelas aplicadas às necessidades de avaliação da 
arborização do município. Complementarmente ao diagnóstico quali-quantitativo 
da arborização do município, é solicitado o mapeamento das árvores existentes 
nas calçadas, canteiros centrais e praças das vias públicas. 
e)A localização das árvores existentes e os locais para novos plantios devem 
ser apresentados em forma de mapas, a partir de um cadastro 
georreferenciado. 
A seguir são relacionados alguns exemplos de dados cartográficos que podem 
ser utilizados na elaboração do PMARB, com sua respectiva fonte de obtenção: 
a) Imagem de satélite (Fonte: Paranacidade) 
b) Mapa de arruamento (Fonte: Paranacidade) 
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 c) Mapa de solos (Fonte: EMBRAPA) 
d) Cadastro da Rede Coletora de Esgoto – RCE (Fonte: SANEPAR) 
e) Cadastro da Rede de Água – RDA (Fonte: SANEPAR) 
f) Dados da pavimentação urbana (Fonte: Prefeitura) 
g) Dados da rede de distribuição de energia (Fonte: Paranacidade) 
 
2.4.2 Características da arborização urbana do município 
A partir do inventário individualizado, devem ser agrupadas as informações 
coletadas, a fim de facilitar o planejamento da arborização urbana, 
contemplando, dentre outros, os seguintes aspectos: número total de árvores, 
espécies existentes, percentagem de cada espécie em relação ao número total 
de árvores, diversidade de espécies, diâmetro médio ou classes diamétricas por 
espécie, altura média ou classes de altura por espécie, classes de condição das 
árvores, presença de pragas ou doenças, necessidades de poda, necessidade 
de remoção, quantitativo de novos locais para plantio, etc. Estes resultados 
devem ser apresentados em tabelas ou gráficos. A arborização de ruas do 
município deve ser ilustrada através de fotos. Os dados cadastrais, 
apresentados em mapas, também devem ser disponibilizados em formato 
digital (banco de dados). 
 
2.4.3 Principais problemas encontrados 
 
Realizar considerações sobre a atual situação da arborização do município, 
elencando os pontos críticos, como, por exemplo, os seguintes: 
a) Espécies exóticas invasoras; 
b) Árvores senescentes; 
c) Arborização composta por uma única espécie; 
d) Podas drásticas; 
e) Acessibilidade de pedestres; 
f) Bairros pouco arborizados etc. 
A ilustração dos principais pontos críticos deverá ser feita por meio de fotos. Por 
fim, com base nos principais problemas encontrados, apontar quais devem ser 
as prioridades de atuação do município quanto ao planejamento da arborização 
urbana. 
 

2.5 PLANEJAMENTO DA ARBORIZAÇÃO URBANA 
 
O Plano de Arborização Urbana deve levar em conta as seguintes questões: o 
quê, como, onde e quando plantar. É preciso considerar fatores básicos como: 
condições locais, espaço físico disponível e características das espécies a 
utilizar. O projeto de arborização urbana deve obedecer a determinadas 
normas, inclusive respeitando os valores culturais, ambientais e memória da 
cidade. Deve proporcionar conforto para as moradias, sombreamento, abrigo e 
alimento para avifauna, contribuir para a biodiversidade, permitir a 
permeabilidade do solo, colaborar com a diminuição dos índices de poluição e 
proporcionar melhora das condições do ambiente urbano como um todo. 
A seguir serão detalhados vários critérios que devem ser considerados ao se 
planejar a arborização urbana no município. 
 
2.5.1 Critérios para a escolha de espécies para arborização urbana 
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Para a seleção de árvores para compor a arborização de ruas é necessário 
considerar uma série de características das espécies, dentre estas: 
desenvolvimento, porte, copa (forma, densidade e hábito), floração, frutificação, 
raízes, resistência a pragas, doenças e poluição, ausência de princípios tóxicos; 
adaptabilidade, sobrevivência e desenvolvimento no local de plantio (devido às 
características do solo, por exemplo), bem como necessidade de manutenção. 
Ainda devem ser avaliadas as restrições de uso para o espaço físico 
tridimensional disponível no local de plantio. 
É importante também conhecer a vegetação da região, dentro da cidade e nos 
arredores, procurando selecionar espécies que são recomendadas para a 
arborização urbana e que apresentam crescimento e vigor satisfatórios. 
 
A seguir encontra-se uma série de recomendações referentes à composição de 
espécies a serem utilizadas para a arborização urbana: 
a) Na composição da arborização, deve-se escolher uma só espécie para cada 
rua, ou para cada lado da rua ou para um certo número de quarteirões, 
conforme sua extensão. Isso facilita o acompanhamento de seu 
desenvolvimento e a manutenção destas árvores, como as podas de formação 
e contenção, quando necessárias, além de maximizar os benefícios estéticos. 
b) Considerar a recomendação de que uma única espécie não deve ultrapassar 
o limite de 10 a 15% do total da quantidade de árvores existentes em um 
mesmo bairro ou região. Em geral, recomenda-se um número mínimo entre 10 
e 20 espécies para utilização em um plano de arborização. 
c) Na composição de espécies deve-se buscar o equilíbrio entre espécies 
nativas e exóticas (o Ministério Público do Estado do Paraná recomenda 
somente espécies nativas), devendo-se dar preferência às mudas de espécies 
nativas ocorrentes na região bioclimática na qual se localiza o município, já que 
estão adaptadas ao ecossistema local, promovendo assim a sua conservação, 
bem como a recuperação e reintrodução de pássaros nativos. 
d) Para espécies nativas com potencial de uso na arborização de ruas, mas 
para as quais não há informação do seu comportamento no meio urbano, 
sugere-se que sejam propostos plantios experimentais (uma quadra ou parte de 
uma rua) para monitoramento destas espécies para futuro uso em larga escala. 
e) Dependendo do local a ser arborizado (cidades de clima frio), a escolha de 
espécies caducifólias (perdem as folhas em certo período do ano) é 
extremamente importante para o aproveitamento do calor solar nos dias frios; já 
em outras cidades, com clima quente, as espécies de folhagem perene são 
mais adequadas. 
f) O formato e a dimensão da copa devem ser compatíveis com o espaço físico 
tridimensional disponível, permitindo o livre trânsito de veículos e pedestres, 
evitando danos às fachadas e conflito com a sinalização, iluminação e placas 
indicativas. 
g) Nos passeios, deve-se plantar apenas espécies com sistema radicial 
pivotante - as raízes devem possuir um sistema de enraizamento profundo para 
evitar o levantamento e a destruição de calçadas, asfaltos, muros de alicerces 
profundos. Ressalta-se que no meio urbano, mesmo árvores com raízes 
pivotantes, podem apresentar raízes superficiais devido às condições do solo 
ou por área livre de crescimento insuficiente. 
h) Dar preferência a espécies que não dêem flores ou frutos muito grandes. 
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 i) Selecionar espécies rústicas e resistentes a pragas e doenças, pois não é 
permitido o uso de fungicidas e inseticidas no meio urbano. 
j) Deve-se selecionar espécies de galhadas resistentes para evitar galhos que 
se quebrem com facilidade. 
Solicita-se, por fim, que seja apresentado um elenco de espécies que podem 
ser utilizadas na arborização de ruas do município, adaptadas às características 
edafo-climáticas da região, com a indicação das restrições de local de plantio. 
 
Espécies não recomendadas 
Citar neste item as espécies que possuem características não adequadas para 
o ambiente urbano ou proibidas por legislação, que não devem ser plantadas no 
município ou, quando existentes na arborização, que devem ser substituídas. 
Salienta-se que as espécies exóticas invasoras não devem ser utilizadas para a 
arborização urbana do município.  
Incluir Tabela enumerada com as espécies arbóreas exóticas não 
recomendadas para arborização urbana, contendo (Nome Comum Nome 
científico Família). 
 
2.5.2 Critérios para definição dos locais de plantio 
 
Os locais de plantio, a serem descritos neste item, devem ser adequados ao 
porte das árvores (altura e diâmetro da copa) e à largura de ruas e passeios. Ao 
analisar o espaço tridimensional disponível, é preciso considerar a posição das 
redes aéreas e subterrâneas de serviços (sistema elétrico, abastecimento de 
água, esgotos etc.) e o afastamento das construções e sinalizações para a 
definição do porte adequado das espécies e a posição de plantio. 
Ademais, as áreas permeáveis na base das árvores (canteiro) devem ser 
proporcionais ao porte das árvores. As recomendações de canteiros devem ser 
apresentadas de acordo com as características das ruas do município. 
Como se pode notar é de suma importância o levantamento dos locais a serem 
arborizados, como também daqueles que necessitam ser complementados ou 
adaptados, já que o cadastramento e controle das ruas e praças (dimensões, 
localização das redes e outros serviços urbanos, identificação das árvores, data 
do plantio e época de poda) possibilitam uma melhor implantação da 
arborização urbana. 
 
Os locais de plantios precisam obedecer aos seguintes critérios: 
a) Deve-se evitar plantio nas calçadas onde ocorram redes sanitárias (água e 
esgoto), telefônicas, pluviais e elétricas, devido aos possíveis conflitos com 
estas estruturas. 
b) As árvores devem ser plantadas na calçada do lado oposto à rede de energia 
(postes). Em caso de plantios sob as redes de energia, utilizar árvores de 
pequeno porte (altura total de até 6 m), plantadas fora do alinhamento da rede. 
c) Na calçada onde não existe a rede elétrica, pode-se utilizar espécies de 
médio porte, se o espaço físico disponível permitir. 
d) Em casos onde as árvores existentes sob as redes de energia são 
inadequadas, é preciso providenciar a substituição das árvores existentes por 
espécies de porte adequado. Quando possível, isto deverá ser efetuado 
intercalando-se as novas às velhas, até que as árvores atinjam um porte que 



 

MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 19 

 visualmente consigam mitigar a falta das árvores velhas. A escolha das 
espécies para substituição deve considerar os aspectos já elencados. 
e) Em avenidas com canteiro central, se não houver presença de rede de 
energia e a largura do canteiro permitir, o mesmo poderá ser arborizado com 
espécies de médio e grande porte. 
f) Em ruas com passeio de largura inferior a 1,50 m não é recomendável o 
plantio de árvores. 
 
2.5.3 Espaçamento e distâncias mínimas de segurança entre árvores e 
equipamentos urbanos 
 
Deve-se indicar o espaçamento a ser considerado no plantio de árvores de 
pequeno, médio e grande porte. Este espaçamento deve ser de acordo com o 
porte da espécie (largura de copa) quando adulta e com o objetivo da 
arborização (formar túnel, rua bastante sombreada ou copas espaçadas, rua 
clara). É necessário também detalhar quais as distâncias mínimas de 
segurança entre árvores e equipamentos urbanos (esquinas, iluminação 
pública, postes e transformadores, instalações subterrâneas, fachadas de 
edificação, dentre outros) que devem ser consideradas na implantação da 
arborização de ruas. 
Observar ainda que o espaço livre mínimo para o trânsito de pedestres em 
passeios públicos deverá ser de 1,20 m, conforme preconiza a NBR 9050/94.  
 
2.5.4 Indicação dos locais de plantio e das espécies escolhidas 
 
As informações referentes aos locais de plantio e as espécies escolhidas 
devem ser apresentadas em tabelas (por logradouro) e também no cadastro 
georreferenciado. 
 
2.6 IMPLANTAÇÃO DA ARBORIZAÇÃO URBANA 
 
2.6.1 Características das mudas 
Descrever aqui como serão as mudas a serem adquiridas ou produzidas para o 
plantio em calçadas. Observar, contudo, que as mudas adequadas à 
arborização de ruas devem ter as seguintes características: 
a) Estarem adaptadas ao clima do local destinado; 
b) Apresentarem tronco único, retilíneo, com altura mínima de 2,00 m e copa 
bem definida; 
c) Altura da primeira bifurcação acima de 1,80 m; 
d) Diâmetro a altura do peito (DAP=1,30 m) de no mínimo 0,03 m; 
e) Forma e perfil trabalhados com tratos silviculturais específicos (podas de 
formação); 
f) Muda já em forma de árvore. 
 

2.6.2 Aquisição de mudas   
 
O plano deve abordar a questão da aquisição de mudas, devendo-se levar em 
conta as informações a seguir: 
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 a) Critérios de seleção das mudas a adquirir (espécies, dimensões das mudas 
requeridas, condições de transporte, embalagens utilizadas, valor médio por 
tipo de muda); 
b) Forma de transporte das mudas para a cidade; 
c) Avaliação de oferta e demanda e sazonalidade do mercado. 
 
2.6.2.1 Experiência com mudas de arborização 
 
a) Espécies produzidas no viveiro municipal (nome das espécies, quantidade, 
época de produção); 
b) Espécies adquiridas em outros viveiros (nome das espécies, quantidade, 
época de aquisição e problemas verificados);e/ou via compensação arbórea; 
c) Aspectos técnicos observados no plantio das árvores urbanas. 
 

2.6.3 Procedimentos de plantio e replantio 
 
Descrever como devem ser executadas as operações de plantio e replantio de 
mudas, incluindo a abertura de covas, adubação, plantio propriamente dito, 
tutoramento, irrigação e condução das mudas pós-plantio. É importante incluir 
também previsão de replantio devido à perda por atos de vandalismo ou por 
mudas mortas. 
A seguir encontram-se algumas recomendações para os procedimentos de 
plantio e replantio das mudas: 
a) Não se recomenda efetuar plantios em períodos de estiagem prolongada e 
em período de inverno. 
b) O primeiro procedimento de plantio é o coveamento, com as dimensões 
mínimas de 0,60 m x 0,60 m x 0,60 m. 
c) A muda deve ser colocada na região central da cova, preenchendo os 
espaços vazios com o solo de preenchimento (terra preta ou solo de boa 
qualidade). 
d) A adubação e correção do solo deve acontecer conforme necessidade, 
possibilitando um solo com as melhores condições físico-químicas, viabilizando 
um bom desenvolvimento da muda. 
e) A área livre de pavimentação ao redor da muda deve ser de, no mínimo, 1,00 
m2. No entanto, deve-se proporcionar canteiros maiores para evitar futuros 
conflitos de raízes, muros e calçadas. 
f) Deve-se retirar a embalagem (saco plástico, tubete, etc.) e realizar, se 
necessário, uma poda leve nas raízes. 
g) Para garantir um crescimento vertical à muda, deve-se colocar 
temporariamente um tutor (haste de madeira, bambu, metal ou plástico). 
h) A muda deve ser imediatamente irrigada com água limpa logo após o plantio. 
A irrigação deve ser frequente, em conformidade com as condições climáticas. 
 
2.6.4 Campanha de conscientização ambiental  
 
Para que um plano de arborização se concretize é preciso ter a aceitação da 
comunidade local. Para tanto, a fim de promover a educação ambiental dos 
munícipes com relação à importância e aos benefícios da arborização urbana, 
evitando-se, por exemplo, perdas de mudas por atos de vandalismo, é preciso 
estabelecer ações de conscientização junto à população. 
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 Deve-se indicar, então, quais ações devem ser realizadas, podendo-se utilizar 
práticas com escolares, associação de moradores, lideranças locais, 
abordagem pessoal, comunicação visual, etc. 
 
2.7 MANUTENÇÃO DA ARBORIZAÇÃO DE RUAS 
 
Incluir neste tópico a descrição de todas as práticas necessárias para manter as 
árvores com vigor e compatíveis com o ambiente urbano. Os itens adiante 
devem ser contemplados no plano: 
 
2.7.1 Poda de árvores   
a) Considerando que a poda é uma das práticas mais importantes da 
manutenção de árvores, descreverem sucintamente os tipos de poda de 
árvores urbanas – poda de formação de árvores, poda de manutenção ou 
limpeza e poda de segurança; 
b) Incluir como devem ser as técnicas de corte, indicação de época de poda, 
ferramentas ou equipamentos utilizados (incluindo EPI’s), equipes a realizar as 
atividades - próprias ou terceirizadas e o treinamento dos podadores; 
c) Outro aspecto importante a ser contemplado é a indicação da destinação 
correta a ser dada aos resíduos de poda. 
 
2.7.2 Remoção e substituição de árvores 
a) A remoção de árvores poderá ser feita para indivíduos, aplicada em casos de 
árvores com risco de queda ou senescentes, ou para espécies não 
recomendadas para o plantio no meio urbano, como no caso das espécies 
exóticas invasoras, neste último caso aplicando-se a substituição gradativa dos 
indivíduos; 
b) Citar quais os critérios para a remoção de árvores e como será a priorização 
de remoção; 
c) Nos casos de pedidos de corte de árvores pela população, descrever como 
se aplicará a exigência de laudos técnicos e autorizações ambientais; 
d) Para municípios com necessidade de remoção de alto percentual das 
árvores que compõem a arborização, recomenda-se incluir a realização de 
audiências públicas para informação à população sobre o corte de árvores; 
e) Similarmente à execução das atividades de poda, citar as ferramentas e 
equipamentos utilizados (incluindo EPI’s) e as equipes que irão realizar as 
atividades - próprias ou terceirizadas; 
f) Deve-se também descrever qual a recomendação para rebaixamento ou 
remoção dos tocos. 
 
2.7.3 Outras práticas de manutenção  
Se aplicável, descrever outras práticas de manutenção das árvores urbanas, 
como: adubação, irrigação, técnicas restauradoras em árvores e tratos curativos 
ou preventivos de doenças e pragas. 
 
2.8 MONITORAMENTO DAS ÁRVORES URBANAS 
O monitoramento das árvores urbanas deve ser realizado de maneira contínua 
e visa acompanhar o desenvolvimento das árvores existentes e das mudas 
plantadas, observando-se e registrando-se todas as alterações ocorridas, a fim 
de se fazer novo planejamento. É importante que todo o processo de 
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 manutenção seja acompanhado por técnicos habilitados, devendo-se atualizar 
qualitativa e quantitativamente as informações contidas no banco de dados da 
arborização urbana, fazendo-se sempre uso do cadastro georreferenciado 
(conforme descrito no item 2.4.1). 
Neste tópico, portanto, solicita-se que seja descrito como será realizado o 
monitoramento da arborização urbana no município, principalmente na fase 
pós-implantação do plano de arborização, com aspectos relacionados ao 
estado geral das árvores e a receptividade da população ao plano implantado. 
É preciso especificar se haverá funcionários especialmente designados para 
este trabalho e qual a área responsável para atualizar os cadastros e informar, 
dentre outros aspectos, sobre o aparecimento de pragas, doenças, danos 
mecânicos ou morte da planta, necessidade de tratos silviculturais, 
agendamento de intervenções, etc. 
 
2.9 GESTÃO DA ARBORIZAÇÃO URBANA 
 
Indicar as áreas e a qualificação dos profissionais que serão responsáveis pela 
execução de todas as etapas do Plano de Arborização Urbana (planejamento, 
implantação, manejo, licenciamento, fiscalização etc.), bem como a interface 
com os outros setores da administração municipal. Ressalta-se que o 
detalhamento está diretamente relacionado com a dimensão da estrutura 
existente no município e a proposta de arborização urbana. 
 
2.10 INFORMAÇÕES FINAIS 
 
Ao final do texto do Plano Municipal devem ser incluídos: 
a) Cronograma de Implantação: 

Apresentar um cronograma detalhado referente à implantação do Plano 
Municipal de Arborização Urbana, no qual devem constar todas as etapas, 
prazos e responsáveis por colocar em prática cada um dos itens previstos no 
planejamento da arborização de ruas. O cronograma deve ser periodicamente 
revisado. 
b) Referências Bibliográficas: 
Indicar qual foi o referencial bibliográfico consultado para a elaboração do Plano 
Municipal de Arborização Urbana. 
c) Anexos: 
Apresentar os anexos relevantes e pertinentes ao plano, referentes ao que foi 
solicitado neste Manual. Neste item deve ser apresentada a ART do 
responsável técnico pela elaboração do PMARB. 
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 ANEXO II 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 

O Município de Medianeira, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 76.206.481/0001-58, com sede à Rua Argentina, 
1546 – centro, na cidade de Medianeira, estado do Paraná, neste ato 
representado pelo senhor Alcir Bombassaro, Secretário Municipal de 
Agricultura Sustentável e Abastecimento, portador do CPF nº 212.548.779-91 e 
do RG nº 13.857.160-2, residente e domiciliado em Medianeira, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 048/2014, designado 
simplesmente Contratante, e de outro lado, ...................., inscrita no CNPJ sob 
nº ..........estabelecida na cidade de ...., Estado do....., na ............, nº....., que 
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada pelo 
Sr(a)................., portador da Carteira de Identidade nº.........., CPF nº..........,  
conforme Contrato Social em anexo a este processo, daqui por diante 
denominada simplesmente Contratada, tem por si, justo e avençado e 
celebram, por força do presente instrumento, elaborado de acordo com minuta 
examinada pela Assessoria Jurídica da Prefeitura de Medianeira,”ex-vi” do 
disposto no parágrafo único, do artigo 38 e 61 da Lei nº 8.666/93, um Contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições, as quais prevalecerão entre as 
contratantes em tudo quantos se conformarem e não conflitarem com as 
prescrições legais, regulamentares e administrativas que regem a Matéria. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
    O presente contrato tem por objeto a elaboração do Plano Municipal de 
Arborização Urbana conforme Termo de Referência do edital. 

§ 1º – ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES – A CONTRATADA obriga-se 
a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários no quantitativo e qualitativo dos serviços e materiais de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, até a efetiva 
liquidação da despesa. 

§ 2º – A execução dos serviços obedecerá ao estipulado neste contrato, 
bem como as disposições constantes dos documentos adiante enumerados, 
que integram o processo nº 45/2016 que, independentemente de transição, 
fazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o 
contrariem: 

a) Edital de Tomada de Preços nº 04/2016 de 31 de março de 2016. 
b) Proposta e documentos que a acompanham, firmados pela 

CONTRATADA em ........................ e homologada em .................. 
               CLÁUSULA SEGUNDA - Local dos serviços: Em todo o Município 
urbano de Medianeira. 
              CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E VALIDADE DO CONTRATO                                                  

O prazo para execução do plano será de 60 (sessenta) dias, a partir 
da Ordem de Serviço e a validade do contrato é de 90 (noventa) dias. 

 CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR - O valor a ser pago será no total 
de R$.................(..........................................................). 
              CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS - Os recursos para atender 
as despesas são oriundas dos recursos próprios na rubrica orçamentária:  
12.03.18.541.0019.2.102.000.3.3.90.39.00 
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 CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO – Os serviços deverão ser 
executados conforme Termo de Referência no edital. 
              CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE –  
1-Acompanhar e fiscalizar por um representante da Secretaria de Agricultura 
especialmente designado, a execução dos serviços e consequentemente liberar 
o pagamento após a entrega do plano. 
2-Paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos serviços 
contratados, de forma parcial ou total, mediante pagamento único e exclusivo 
dos serviços executados.  

CLAÚSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – A 
CONTRATADA se compromete a: 
1-Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem 
prévia e expressa anuência da Administração.  
2-Assumir inteira responsabilidade pela obra, de acordo com as especificações 
constantes da proposta e/ou do Edital e seus anexos.  
3-Arcar com todos os ônus necessários á completa entrega da obra.  
4-Fornecer pessoal devidamente qualificado para os serviços objeto deste 
Edital, devendo arcar com a remuneração e os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e outros decorrentes da execução do 
contrato, inclusive seguro cobrindo “riscos diversos”, além de impostos e taxas 
devidas sobre os bens e serviços objeto da contratação, sem nenhum ônus 
para o Contratante. 
5-Arcar com a remuneração relativa ao transporte de pessoal, e com o 
combustível utilizado nos equipamentos necessários à prestação de serviços. 
6-Fornecer equipamentos necessários à segurança dos empregados envolvidos 
nos serviços objeto desta licitação. 
7-Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, 
por si e/ou seus prepostos. 
8-Entregar os serviços no prazo previsto na ordem de serviço. 
9-Reparar, corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 
contrato, inclusive seguro cobrindo “riscos diversos”, além de impostos e taxas 
devidas sobre os bens e serviços objeto da contratação, sem nenhum ônus 
para o Contratante. 
10-Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo Contratante. 
11-Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação.  
12-A inadimplência da Contratada com referência dos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferem à Administração Pública a responsabilidade 
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO E PENALIDADES - O 
presente Contrato fica vinculado ao Código Civil Brasileiro e a lei 8.666 de 
21.06.1993 e suas alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO - O pagamento do plano objeto 
deste Edital, será efetuado em moeda nacional, mediante atesto na Nota Fiscal 
correspondente ao plano pronto e entregue.  
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 § ÚNICO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATANTE 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de sanção ou inadimplemento contratual. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO – A fiscalização 
será efetuada pelo preposto fiscal da Secretaria Municipal de Agricultura. 

§ ÚNICO – RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA - Cabe a 
CONTRATADA atender a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao 
objeto do Contrato, sem que disso decorra qualquer ônus para a 
CONTRATANTE, não implicando a atividade da fiscalização em qualquer 
exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes prepostos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES – Pela inexecução total 
ou parcial do objeto deste Contrato, erro, imperfeição ou mora na execução, 
inadimplemento e não veracidade de informações, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, segundo a extensão da 
falta, as sanções previstas no artigo 86 e 87 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Fica ainda sujeita ás sanções previstas nos incisos III e 
IV do artigo 87, da referida Lei, a critério da Administração, caso se verificar a 
prática dos ilícitos no artigo 88 do mesmo diploma legal, garantida prévia 
defesa. 
I – Advertência; 
II – Multa(s), que deverá(ão) ser recolhida(s) em  qualquer  agência integrante 
da Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de 
Arrecadação de Receitas Municipais – DAM, a ser preenchido de acordo com 
as instruções fornecidas pela Administração: 
a) de 0,1%(um décimo por cento) do valor do contrato ou da parte não 
entregue por dia de atraso pelo descumprimento dos prazos de entrega dos 
materiais previstos no Edital, limitado aos primeiros quinze dias; 
b)  de 2%(dois por cento) do valor do Contrato por infração a qualquer 
condição estipulada neste Contrato, aplicada em dobro na reincidência; 
c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com  a Prefeitura de Medianeira, por prazo de até 05 (cinco) anos, de 
conformidade com o artigo 7º da lei 10.520/02; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a sanção, 
depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base do inciso anterior. 

§ 1º – Poderá ainda ser aplicada a multa compensatória de 10%(dez 
por cento), sobre o valor do contrato ou parte correspondente á parcela que 
estiver em inadimplemento.  

§ 2º – As multas acima previstas são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, e serão calculadas sobre os valores 
da Nota de Empenho ou da parcela que estiver em inadimplemento. 

§ 3º – o valor das multas aplicadas deverá ser recolhido a conta da 
Prefeitura Municipal, no prazo de 05(cinco) dias, a contar da data da 
notificação, podendo a Administração descontar  seu valor da Nota Fiscal ou 
Documento de Cobrança, por ocasião do seu pagamento, ou cobrá-las 
judicialmente, segundo a Lei nº 6.830/80, com os encargos correspondentes. 
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 § 4º – RECURSOS – Do ato que aplicar a sanção caberá recurso á 
Prefeitura de Medianeira, no que couber previsto no artigo 109 da lei nº 
8.666/93. 

§ 5º – OUTRAS PENALIDADES – Em função da natureza da infração, 
a CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as penas de suspensão 
temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até 05(cinco) anos, ou propor a 
autoridade superior, a sanção de declaração de inidoneidade com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
           CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – VALIDADE E EFICÁCIA – O presente 
Contrato só terá validade e eficácia depois de assinado pela autoridade 
competente e empresa contratada e publicado, seu extrato no “Diário Oficial” do 
Município, de conformidade com o disposto no parágrafo primeiro, do artigo 61, 
da Lei nº 8.666/93. 

§ ÚNICO – PUBLICAÇÃO – Incumbirá á CONTRATANTE providenciar 
a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais Termos Aditivos no 
“Diário Oficial” do Município, até o 5º dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, a expensas 
da CONTRATANTE, nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da lei 
8.666/93, e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO - Para a solução de 
pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvida pela via 
administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de 
Medianeira, Estado do Paraná, com renúncia de outro por mais privilegiado que 
seja. 
    E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente Contrato, de acordo com o artigo 60 da Lei nº 
8.666/93, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
interessadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação e 
execução.                                        
 
 
 
 Medianeira, ...... de....................de................. 
 
 
 
 
                           Contratante                                    Contratada                                  
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ANEXO III 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 
 
 
 
 
REF: Edital de Tomada de Preços nº 04/2016  
 
 
 
 
 
              Objeto: Elaboração do Plano Municipal de Arborização Urbana. 
              O signatário da presente, -------------------------- RG   ------------------, 
representante legalmente constituído da proponente, da --------------------------, 
CNPJ -------------------------, declara que recebeu toda a documentação relativa à 
Tomada de Preços supramencionada do Edital em apreço. 
 
 
 
 
Medianeira, .......... de ........................de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e assinatura da proponente 
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ANEXO IV 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS 
MENORES 

 
 
 
Local, _____ de ____________ de 2016. 
 
 
À Comissão de Licitação 
 
 
 
Referente ao edital de Tomada de Preços nº 04/2016. 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que 
não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 
27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 
 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
 
 
OBS.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 
proponente e carimbada com o número do CNPJ. 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá 
declarar essa condição. 
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ANEXO V 

 
 
 
 

MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 

Local, _____ de ____________ de 2016. 
 
 
 
À Comissão de Licitação 
Referente ao edital de Tomada de Preços nº 04/2016. 
 
 
 
 
   O abaixo assinado, ___________________________, 
Carteira de Identidade (número e órgão emissor), na qualidade de responsável 
legal pela proponente ____________________, vem, pela presente, informar a 
Vossas Senhorias que o senhor ____________________, Carteira de 
Identidade (número e órgão emissor) é a pessoa designada por nós para 
acompanhar a sessão de recebimento e abertura da documentação de 
habilitação e propostas de preços, assinar atas e demais documentos e 
poderes para renunciar prazos recursais a que se referir à licitação em epígrafe. 
   Igualmente, declaro-me ciente de que responderei em juízo 
ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que venha a ser praticados pelo 
representante ora designados. 
 
 
      Atenciosamente 
       
 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
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ANEXO VI 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

 

À Comissão de Licitação 
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 04/2016. 
 
 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Tomada de Preços nº 04/2016, 
instaurado pelo Município de Medianeira, que não fomos declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 
 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e Assinatura do representante legal 
[ carimbo de CNPJ ] 
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ANEXO VII 
 
 
 
MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE 
FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 
 
 
 
À Comissão de Licitação 
 
 
Ref.: Edital de Tomada de Preços nº 04/2016. 
 
 

O signatário da presente, em nome da proponente __________, 
declara, expressamente, que se sujeita às condições estabelecidas no edital de 
Tomada de Preços nº 04/2016 em consideração e dos respectivos anexos e 
documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam 
atendido às condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de 
executar a(s) obra(s) e/ou os serviços. 

O signatário da presente declara, também, em nome da referida 
proponente, total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto 
à adjudicação objeto do presente edital. 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade 
da proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 
 
 
 
LOCAL, ___ de _____ de 2016. 
 
 
 
 
 
 
Nome e Assinatura da proponente 
[ carimbo de CNPJ ] 
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ANEXO VIII 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO NEPOTISMO 
 
 
Eu _______________________________, CPF:______________________ e 
RG:_____________________, declaro, para fins cumprimento do disposto na 
Súmula Vinculante 13/STF de 21/08/2008 conforme prejulgado 09 do Pleno 
TCE/PR corrobora e reafirma a extensão dos efeitos da súmula 13 do STF para 
o campo das licitações, que: 

 Não sou cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, 

por consangüinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou 
assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, 
ainda, de função gratificada na administração pública direta e indireta em 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 

 Possuo o grau de parentesco e/ou vínculo por afinidade ou 

consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos 
seguintes agentes públicos: 

 

1. Nome:_____________________________Ente:___________________ 

2. Nome:_____________________________Ente:___________________  

 
Nestes termos, assumo total e integral responsabilidade pelas 

informações acima prestadas, estando ciente das implicações criminais, cíveis 
e administrativas que dela podem resultar, em especial ao que preceitua o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, DL 2.848/1940, conforme a seguir se 
apresenta: 

 
“Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, 
declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer 
inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou 
alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:  
Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o 
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, 
e multa, se o documento é particular.” 

 
Medianeira, ____/_________/______ 

 
 
 

_____________________________ 
Responsável legal 

 


